
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM 
Rua Dr. Manoel Varela, 64, Centro, Ceará-Mirim/RN CEP: 59.570-000 

CNPJ: 08.466.757/0001-87 
 

PORTARIA Nº 209/2025 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CEARÁ-MIRIM, ESTADO DO 

RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos 

do artigo 31º da Lei Municipal nº 1.661/2013, do inciso VIII e do artigo 19, do Regimento 

Interno desta Casa; 

CONSIDERANDO, o requerimento apresentado pelo servidor MARCÍLIO 

BARTOLOMEU SILVA E SOUZA, apresentado no dia 11 de março de 2024; 

CONSIDERANDO que o servidor MARCÍLIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA 

apresentou Certificado de Especialização Lato Sensu em Alfabetização e Letramento, 

concluído em 12 de julho de 2023; 

CONSIDERANDO o que preceitua o artigo 17 da Lei Municipal nº 1.604/2012; 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER o(a) Sr(a). MARCILIO BARTOLOMEU SILVA E SOUZA, 

matrícula 0009, inscrito(a) no CPF sob n. *2*.4*6.*7*-**, ADICIONAL 

ESCOLARIDADE de 5% (cinco por cento). 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a data do requerimento. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. 

CUMPRA-SE. 

 

Ceará Mirim-RN, 06 de maio de 2025. 

 

Marcone da Silva Barbosa 

Vereador Presidente 

 


